
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 24ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE CORUMBÁ/MS

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

Aos 12 dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, eu, Oficial de

Justiça Avaliador Federal, em cumprimento aoMandado de Penhora e Avaliação de ID b25e16d,

originado dos autos nº 0024600-94.2025.5.24.0041, expedido em favor de DOUGLAS GOMES

DE SOUZA e em desfavor de LUAN KELVIN ARAUJO SERVILLA, para pagamento da quantia

de R$ 110.183,42 (cento e dez mil e cento e oitenta e três reais e quarenta e dois centavos)

mais cominações legais, até o efetivo pagamento, penhorei a fração de um sexto do imóvel

Fazenda São Benedito atualmente Fazenda Santa Edvirges e Vó Hermínia de titularidade do

executado, conforme disposições seguintes:
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Alteração do nome da propriedade. Conforme averbação nº 05 de protocolo 93.448, datada

de 10 de julho de 2015, houve requerimento de nova denominação da propriedade rural Fazenda

“São Benedito” para que se nomeasse “Fazenda Santa Edvirges e Vó Hermínia”. A referida

alteração, contudo, não refletiu no cadastro da propriedade rural junto aos demais órgãos

públicos. A título de exemplo, o sistema do INCRA apresentou a denominação anterior.
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Divisão em glebas sem averbação namatrícula. Em consulta ao cadastro nacional de imóveis

(site https://mapa.onr.org.br/), foi possível verificar a divisão do imóvel neste auto penhorado em

duas glebas (A e B), conforme imagens colacionadas ao fim deste documento. Não obstante,

não há menção de divisão na matrícula imobiliária, razão pela qual levo a cabo a penhora sobre

a totalidade da propriedade outrora identificada como Fazenda São Benedito, atual Fazenda

Santa Edvirges e Vó Hermínia, na razão da parte ideal do executado.

Avaliação da propriedade integral. Procedo à avaliação da totalidade da propriedade rural

conforme o valor da terra nua, mediante adoção da Pauta de Valores de Terra Nua para fins de

Titulação do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE), adotado pelo INCRA para as

situações de reforma agrária (2025), disponível em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-

conteudo/publicacoes/documentos-tecnicos/vtn/vtn-2025.pdf/view.

De acordo com a referida pauta, o hectare para a região de Corumbá tem o valor médio de R$

2.893,70 (dois mil e oitocentos e noventa e três reais e setenta centavos) a ser multiplicado por 80%

da área total (5413 ha) da propriedade rural, qual seja 4331 ha. Com relação aos 20% restantes

(1082 ha), deve ser multiplicado pelo valor de R$ 1.446,10 (mil e quatro cento e sessenta e seis reais

e dez centavos), relativamente à área de proteção ambiental. Diante disso, chegamos ao valor total

arredondado de avaliação de R$ 14.120.000,00 (quatorze milhões e cento e vinte mil reais).

Avaliação individualizada da parte ideal do executado. Tendo em vista que o executado é dono

de um sexto da propriedade rural objeto de constrição, divido o valor total da avaliação por seis,

obtendo a correspondente avaliação da sexta parte, que servirá para os ulteriores atos de execução,

no importe de R$ 2.354.000,00 (dois milhões e trezentos e cinquenta e quatro mil reais).

Para constar, lavrei o presente ao qual me reporto e dou fé.

ANDRÉ F. F. CUNHA
Oficial de Justiça Avaliador Federal

A seguir, dados de localização do imóvel, de acordo com as informações constantes nos autos e

dados obtidos junto aos demais órgãos públicos.
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